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INDICAÇÃO N.º __________/2024 

 

 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a 

determinar que providências sejam tomadas no que tange a melhora da acessibilidade 

nas dependências do Bairro Piracema (em frente ao Restaurante Maçã Verde), nesta 

cidade. 

 

Justificativa: À presente indicação faz-se necessária devido aos riscos enfrentados 

diariamente pelos transeuntes que necessitam trafegar no local, especialmente para 

atravessar a linha azul durante os horários de alto fluxo de circulação de pessoas e 

veículos automotores. 

 

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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